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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL - LEI 9.514/97
Henri Zylberstajn, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 1014, com escritório à Av. Engenheiro Luís Carlos 
Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário CCISA14 INCORPORADORA LTDA, com sede em São Paulo/SP, na Rua 
Funchal, nº 411, décimo terceiro andar, conjunto 133-N, Vila Olímpia, CEP: 04551-060, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 15.768.830/0001-30, nos termos da Escritura Pública, firmada em 30/10/2017, no qual figura como 
Fiduciante VÂNIA CRISTINA PIMENTA, brasileira, divorciada, pedagoga, portadora do RG: 32.398.533-6-
SSP/SP, CPF n° 278.186.668-77, residente e domiciliada em Cotia/SP, na Estrada Nacional, nº 715, casa 77, 
Granja Viana, Cep: 06709-310, levarão a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei 
nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 12 de Novembro de 2019 às 08h40, à Av. Engenheiro Luís Carlos 
Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, em PRIMEIRO 
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 248.396,05 (Duzentos e Quarenta e Oito Mil, Trezentos 
e Noventa e Seis Reais e Cinco Centavos), o imóvel abaixo descrito, com a propriedade consolidada em 
nome do credor Fiduciário, constituído pelo Apartamento número 125, localizado no décimo segundo 
andar da Torre 1, integrante do Condomínio Residencial Dez Praia Grande, situado na Rua Comendador Otto 
Carlos Golanda, número 500, da Área 1-A-3, no Bairro Ocian, Praia Grande/SP, com a área total privativa de 
47,450m², área comum coberta total de 22,710m², já incluído o direito ao uso de uma vaga na garagem 
coletiva do condomínio, perfazendo a área real total de 70,160m² correspondendo a fração ideal do terreno 
e nas demais coisas de uso comum equivalente a 0,3941290%, confrontando pela frente com hall, circulação 
do andar, elevador, apartamento número 124 e dutos, pelo lado direito com área externa do condomínio, 
pelo lado esquerdo com apartamento número 126, e pelos fundos com área externa do condomínio. 
Matrícula nº 197.491 do Registro de Imóveis de Praia Grande/SP. Cadastro Municipal: 2.05.33.001.113.1125. 
OBS.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja 
licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 19 de Novembro de 2019 às 13h15 para realização 
do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 234.402,72 (Duzentos e Trinta e Quatro Mil, 
Quatrocentos e Dois Reais e Setenta e Dois Centavos). Os horários mencionados neste edital, no site do 
leiloeiro, catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação, consideram o horário oficial de Brasília/
DF. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site www.sold.com.
br e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 
01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. Demais 
condições de participação online devem ser verificadas no site indicado. O envio de lances on-line se dará 
exclusivamente através do www.sold.com.br, respeitado o lance inicial e o incremento mínimo 
estabelecido, em igualdade de condições com os participantes presentes no auditório do leilão de modo 
presencial, na disputa pelo lote do leilão. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma 
do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e 
locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do 
contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de 
terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, 
pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do 
mesmo artigo, ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. 
A venda será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que o imóvel se encontra, e 
eventual irregularidade ou necessidade de averbação de construção, ampliação ou reforma, será objeto de 
regularização e os encargos junto aos órgãos competentes por conta do adquirente. O arrematante pagará 
no ato, à vista, o valor total da arrematação e a comissão do leiloeiro, correspondente a 5% sobre o valor de 
arremate. O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.sold.com.br, o qual o 
participante declara ter lido e concordado com os seus termos e condições ali estabelecidos. As demais 
condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. 

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

EDITAL DE 1º e 2º PÚBLICOS LEILÕES DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
1º Público Leilão: 19/11/2019 às 08h40/2º Público Leilão: 21/11/2019 às 15h15

HENRI ZYLBERSTAJN, leiloeiro oficial inscrito na JUCESP n° 1014, com escritório à Av. Engenheiro Luís Carlos 
Berrini, 105 - 4º. Andar - Brooklin Paulista, São Paulo - SP, 04571-010 - Edifício Berrini One, devidamente 
autorizado pelo Credor Fiduciário TECNISA MOGI INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ/MF sob nº 
08.225.228/0001-91, venderá em 1º ou 2º Leilão Público Extrajudicial, no escritório do Leiloeiro e através 
do portal www.sold.com.br, nos termos do artigo 27 da Lei 9.514/97 e regulamentação complementar 
com Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária e Outras Avenças o seguinte imóvel em lote único: 
Unidade autônoma designada APARTAMENTO nº 53 situado no 5º Pavimento da Torre 3, do empreendimento 
denominado “CONDOMÍNIO MÁXIMO MOGI” localizado na Avenida Francisco Rodrigues Filho, nº 2022, 
no Bairro do Mogilar, perímetro urbano deste município e comarca, assim descrito e caracterizado: possui 
área privativa total de 48,650m², área comum total de 50,460m², já incluído o direito ao uso de 01 (uma) 
vaga solta de garagem indeterminada para o estacionamento de veículos de passeio, perfazendo a área total 
de 99,110m², correspondendo a fração ideal no terreno e demais coisas de uso comum de 0,178011%. 
Matrícula nº 73.452 do 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos Mogi das Cruzes/SP. Contribuinte nº 
11.024.007.325-8. 1º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 248.178,80. 2º PÚBLICO LEILÃO VALOR: R$ 227.182,70. 
Correrão por conta do comprador todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, como: 
pagamento à vista de comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor de arrematação, despesas com Escritura 
Pública, Imposto de Transmissão de Foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos cartorários, registrários 
etc. O imóvel será vendido no estado em que se encontra, não podendo o arrematante alegar 
desconhecimento das condições, características e estado de conservação. Imóvel Ocupado, desocupação 
por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Ficam os Fiduciantes: FERNANDO GRIGÓRIO 
DA SILVA, RG: 24.745.580-SSP/SP, CPF n° 200.734.208-16 e ALESSANDRA LANDIM GRIGÓRIO, 
RG: 33.751.417-SSP/SP, CPF nº 292.272.468-94, intimados da data dos leilões pelo presente edital. 
O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, 
incluído pela lei 13.465/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante 
correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico, podendo 
o(s) fiduciante(s) readquirir(em) os imóveis entregues em garantia fiduciária, sem concorrência de 
terceiros, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos 
encargos, despesas e comissão de 5% do Leiloeiro, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do artigo 27, 
da Lei 9.514/97, ainda que outros interessados já tenham efetuado lances para o respectivo lote do leilão. 
O edital completo encontra-se disponível no site do leiloeiro www.sold.com.br.

Informações.: (11) 3296-7555 - Av. Engenheiro Luís Carlos Berrini, 105 - 4º Andar - 
Brooklin Paulista, São Paulo - SP

          Para maiores informações:  3003 0677       |       www.ZUKERMAN.com.br       | ZUKERMAN

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat – Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª Vara Cível da Comarca de Limeira/SP.
Processo: nº 1004833-35.2015.8.26.0320. Executado(a)(s): DOUGLAS JOSÉ DA SILVA. Lote de terreno nº 22 da quadra Q, do
Jardim Residencial Campo Belo, na Cidade e Comarca de Limeira – 60% do valor de avaliação.  1ª Praça começa em 17/01/2020,
às 14h50min, e termina em 22/01/2020, às 14h50min e; 2ª Praça começa em 22/01/2020, às 14h51min, e termina em 12/02/2020,
às 14h50min. DIREITOS DE COMPROMISSÁRIO COMPRADOR que recaem sobre o Lote de terreno nº 22 da quadra Q, do Jardim
Residencial Campo Belo, na Cidade e Comarca de Limeira. Cadastrado na Prefeitura Municipal de Limeira sob o nº. 3550.022.000.
(conf. Fls. 250). BENFEITORIAS: Conforme constam no Laudo de avaliação de fls. 194/195, sobre o referido terreno encontra-se
edificado um imóvel residencial com acesso por portão com deslizamento na horizontal por acionamento manual, imóvel este composto
de: garagem, um quarto, sala, cozinha, banheiro, jardim de inverno e pequena lavanderia, encontrando-se com acabamento,
cozinha e banheiro, com piso cerâmico e revestimento na parede. O imóvel encontra-se parcialmente acabado internamente,
externamente apresenta certo grau de umidade, possui uma área total aproximada de 83,00 m². O imóvel é dotado de fundação
para uma segunda estrutura, ou seja, piso superior o qual dar-se-á através de escada já existente para tal, o qual, pelas condições
em que se encontra, estima-se uma edificação com aproximadamente 15 anos. Descrição completa na Matrícula Mãe: 32.710 do
2º CRI de Limeira/SP. Fica o requerido, DOUGLAS JOSÉ DA SILVA, seu cônjuge, se casado for, bem como a promitente vendedora
RIO BRAVO EMPREENDIMENTOS E COMÉRCIO LTDA (atualmente denominada AZEREDO EMPREENDIMENTOS E COMERCIO
LTDA) e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. Lance
mínimo na 1ª praça: R$ 247.674,83 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 148.604,89 (sujeitos à atualização).

LEILOEIRA OFICIAL E RURAL:
CRISTIANE BORGUETTI MORAES LOPES - JUCESP Nº 661

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO EXTRAJUDICIAL PARA A VENDA DE IMÓVEL ORIGINÁRIO DE ALIE-
NAÇÃO FIDUCIÁRIA E DE INTIMAÇÃO DE DEVEDORES FIDUCIÁRIOS E CIENTIFICAÇÃO A TERCEI-
ROS INTERESSADOS, estabelecido na forma da Lei Federal nº 9.514, de 20 de novembro de 1997 e suas alte-
rações. CRISTIANE BORGUETTI MORAES LOPES, leiloeira oficial inscrita na JUCESP nº 661, com escritório à Rua Vinte 
e Quatro de Fevereiro, nº 73, Jd. Olavo Bilac – CEP 09725-820, São Bernardo do Campo/SP, devidamente autorizada 
pelo CREDOR FIDUCIÁRIO FUNDO DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA – FUNDO DE  INVESTIMENTO   EM DIREITOS CRE-
DITÓRIOS  NÃO PADRONIZADOS, constituído sob a forma de condomínio fechado, regido pela Resolução Conselho 
Monetário Nacional (“CMN”) nº 2.907, de novembro de 2001, e a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários 
(“CVM”) nº 356, de 17 de dezembro de 2001 e suas alterações posteriores, além da Instrução CVM nº 444, de 08 de 
dezembro de 2006 e suas alterações posteriores, inscrito no CNPJ/MF sob nº 19.221.032/0001-45, neste ato repre-
sentado na forma do seu regulamento pela sua gestora JIVE ASSET GESTÃO DE RECURSOS LTDA., sociedade empre-
sária limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 1.485, 19º 
andar, ala leste, CEP 01452-002, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 13.966.641/0001-47, autorizado pela CVM prestar o 
serviço de administração de carteira de valores mobiliários através do Ato Declaratório nº 11.914, de 05 de setembro 
de 2011, representada na forma de seu contrato social, em conformidade com o artigo 28 da lei 9.514 de 20/11/1997, 
bem como nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda de Financiamento Imobiliário, de 
Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos de 17 de maio de 2017, no qual figura como Devedor Fiduciante 
EDUARDO MUNIZ SARAIVA, brasileiro, separado judicialmente, empresário, RG nº 7.719.821-9, CPF nº 648.121.708-
34, residente e domiciliado em São Paulo/SP, levará a PÚBLICO LEILÃO ONLINE E PRESENCIAL SIMULTANEAMENTE, 
nos termos da Lei Federal nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos e suas altrações, presencialmente no Auditório locali-
zado no Município de São Bernardo do Campo à Rua Vinte e Quatro de Fevereiro, nº 73, Jd. Olavo Bilac, e eletronica-
mente pelo site www.lanceja.com.br, no dia 29 de novembro de 2019, às 10H00 em PRIMEIRO LEILÃO, com lance 
mínimo igual ou superior ao valor da avaliação de R$ 513.024,00 (quinhentos e treze mil e vinte e quatro reais), o 
imóvel abaixo descrito  da  MATRÍCULA nº 120.248 do 3º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo, cuja proprie-
dade foi consolidada de acordo com o artigo 26, 7º, da Lei Federal nº 9.514/97, em nome da CREDORA FIDUCIÁRIA 
FUNDO DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA – FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZA-
DOS constituído pelo IMÓVEL: APARTAMENTO nº 252, localizados no 25º paviemento do Bloco 2 – Edifício Vivere, 
parte integrante do empreendimento denominado “CONDOMINIO VIVAZ”, situado à Rua Professor Dorival Dias  
Minhoto, nº 333, no 8º Subdistrito – Santana, cotendo área real privativa de 92.98 metros quadrados; área real co-
mum de 101,03 metros quadrados, incluindo 02 (duas) vagas de garagem; área real total de 194,01 metros quadra-
dos; equivalente a uma fração ideal no terreno de 0,2657%; cabendo a esse apartamento, o direito de utilizar 02 
(duas) vagas de garagem, sob números 430P e 68G, localizadas no subsolo do condomínio. CONTRIBUINTE MUNICI-
PAL: 071.368.1729-3 (AV. 05). MATRÍCULA nº 120.248 do 3º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. A venda 
será efetuada em caráter “ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. Ônus/Observações: R.7 – 
para constar o mesmo instrumento particular qu deu origem ao R.6 EDUARDO MUNIZ SARAIVA, alienou fiduciaria-
mente a ROSSI RESIDENCIAL S/A, já qualificados, o imóvel objeto desta matrícula, para efeito do previsto no artigo 24, 
inciso VI, da Lei Federal nº 9.514/97; AV.09 - para constar PENHORA nos autos do processo nº 
1001689.06.2016.8.26.0001 da 4ª Vara Civel, Foro Regional I – Santana, partes requerente CONDOMINIO VIVAZ, CNPJ 
nº 08.473.637/0001-07 e requerido EDUARDO MUNIZ SARAIVA, CPF nº 648.121.708-34; AV. 16 – para constar os 
mesmos instrumentos particulares e requerimento que deu origem à AV.10 a credora fiduciária ROSSI RESIDENCIAL 
S/A, cedeu/transferiu a MODAL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ sob 
nº05.389.174/00001-01 na condição de administrador do FUNDO DE LIQUIDAÇÃO FINANCEIRA – FUNDO DE INVES-
TIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS; AV. 17 – para constar os mesmos instrumentos particu-
lares e requerimento que deu origem à AV. 14, procedo à presente averbação para ficar constando que os bens direi-
tos integrantes do Fundo de investimento, bem como seus frutos e rendimentos, não se comunicam com o 
patrimônio da instituição administradora, observadas as restrições previstas nos incisos I e VI citados nesta matrícula; 
AV.18 - para constar a consolidação da plena propriedade do imóvel objeto desta matricula, em favor de MODAL 
DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. Observação: Imóvel ocupado, desocupação por 
conta do adquirente, não podendo o arrematante alegar desconhecimento das condições, características 
e estado de conservação sendo a desocupação do imóvel providenciada pelo comprador, que assume o 
risco da ação, bem como todas as custas e despesas, inclusive honorários advocatícios, mediante propo-
situra da competente reintegração na posse, na forma do artigo nº 30, da Lei nº 9.514/97. • Se exercido o 
direito de preferência pelo devedor (a)(s) fiduciante(s), este deverá efetuar o pagamento da arrematação 
até a data da realização do segundo Leilão, no valor equivalente ao da sua dívida, somando aos encargos, 
despesas e demais valores previstos em lei, incluindo também a responsabilidade de pagamento da co-
missão da Leiloeira, que será no montante de 5% (cinco por cento) sobre a totalidade do valor a ser pago 
pelo(a)(s) devedor(a)(s) fiduciante(s). • Se o(a)(s) devedor(a)(es) fiduciante(s), não efetuar o pagamento 
da dívida e demais encargos, nas condições e prazos previstos no presente Edital, considerar-se-á auto-
maticamente a sua desistência do exercício de preferência na compra do imóvel. Nesse caso, havendo li-
citantes, o imóvel será vendido para aquele que ofertou maior lance. Caso não haja licitante em primeiro lei-
lão, fica desde já designado o dia 06 de dezembro de 2019 às 10H00, no mesmo horário e local do Primeiro Leilão, 
para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior ao valor da dívida atualizada de  
R$ 947.361,67 (novecentos e quarenta e sete mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos), 
out/2019, de acordo com o que foi atribuído na Escritura Pública de Alienação Fiduciária e, tudo em conformidade 
com o artigo 27 e demais artigos da respectiva Lei Federal nº 9.514/97. • Condições para participação do Lei-
lão online no site www.lanceja.com.br para cumprir procedimentos e entrega de documentos pré-
vios; Condições para participação do Leilão presencial: comparecer ao local e horário da realização 
do Leilão munido de documentos de pessoa física ou jurídica; • Caso haja exigência do Cartório de 
Registro de Imóveis para lavrar escritura pública a escolha do Cartório será pela Comitente Vendedora; • 
Os lances online e seus incrementos deverão estar de acordo com valores mínimos estabelecidos e con-
correrão em igualdade de condições com os ofertados a viva voz nos Leilões presenciais de fechamento; 
• CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À VISTA. O arrematante pagará no ato, à vista, o valor total da ar-
rematação e a comissão correspondente a 5% sobre o valor de arremate diretamente na conta 
corrente de titularidade da Leiloeira, através de TED, DOC e/ou TEF, os dados serão enviados, com 
as orientações. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº 21.981 de 19 de outubro de 
1.932 e suas alterações que regula a profissão de Leiloeiro Oficial; • Os lances ofertados são irrevogáveis 
e irretratáveis, sendo certo que, o(s) participante(s) presencial(ais), tanto quanto, os participantes online, 
são responsáveis por todas as ofertas registradas em seu nome. Os lanços não podem ser anulados e/ou 
cancelados em hipótese alguma, ficando sujeito às penalidades cabíveis; • O(s) devedor(es) fiduciante(s) 
será(ão) comunicado(s) das datas, horários e local de realização dos Leilões, para no caso de interesse, 
exercer o direito de preferência na aquisição do imóvel, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e 
despesas, na forma estabelecida no parágrafo 2º- A e B do art. 27 da Lei Federal 9.514/97, incluído pela 
Lei Federal 13.465 de 11/07/2017; • A venda do(s) imóvel(is) será(ão) concretizada(s) em caráter “Ad 
Corpus”, no estado em que se encontra(m), sendo de inteira responsabilidade do arrematante/comprador 
todas as providências e despesas necessárias relativas a aquisição do(s) imóvel(is) no Leilão, despesas 
com a regularização e encargos perante a quaisquer órgãos competentes. Correrão ainda por conta do 
comprador adquirente todas as despesas relativas à aquisição do imóvel no leilão, tais como: pagamento 
de comissão da Leiloeira de 5% sobre o valor de arrematação, despesas com Escritura Pública e Registro 
junto ao Cartório responsável, Imposto de Transmissão, Foro, taxas, alvarás, certidões, emolumentos car-
torários, registrários, etc; • As áreas/itens mencionadas nos Editais, Catálogos e outros veículos de comu-
nicação são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, não 
sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou 
complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do(s) imóvel(is).

RL LEILÕES GESTOR DE LEILÕES, através do Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JU-
CESP930, com endereço comercial na Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autori-
zado pela credora fiduciária E.Z.L.I. EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., empresa devidamente inscrita no CNPJ n.º 
10.429.192/0001-00, com sede na Alameda Jauaperi, nº 299 – Moema, São Paulo - SP – CEP: 04523-010, nos termos do 
Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia 
e Outros Pactos, datado de 30/08/2017, registrado na matrícula n.º 153.215, no qual figuram como fiduciantes GERSON 
VIEIRA DE MELO, brasileiro, casado, técnico de contabilidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 4.448.304-1-SSP/
SP, inscrito no CPF/MF sob nº 224.869.688-49 e ALICE MORAES DE MELO, brasileira, casada, aposentada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 11.930235-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 248.983.298-02, ambos residentes e 
domiciliados na Rua Mário Pati, nº 875, Limoeiro, São Paulo/SP, CEP: 08051-350, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo 
presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 21/11/2019 às 11h00min, no escritório do leiloeiro 
sito á Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual 
ou superior à R$ 804.456,93 (oitocentos e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e seis reais e noventa e três centavos) 
o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome dos credores fiduciários, constituído por 
IMÓVEL: Apartamento nº 1702, localizado no 17º pavimento, da Torre Bromélia – Torre B, integrante do empreendimento 
denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO RESIDENCIAL JARDIM CIDADE MAIA (Subcondomínio 4)”, 
situado na lateral esquerda do terreno, atrás do Condomínio Residencial Reserva Cidade Maia e a frente do Condomínio 
Residencial Botânica Cidade Maia, de quem da Avenida Bartolomeu de Carlos olhar para o imóvel e lateral esquerda vol-
tada para a área verde, com área privativa de 87,340m², comum de 82,372m², (63,488m² coberta e 18,884m² descoberta), 
perfazendo a área total de 169,712m², correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000521 no terreno e nas demais partes e 
coisas comuns do condomínio com direito ao uso de 02 (duas) vagas de garagem, indeterminadas, independentemente de 
tamanho, localizadas indistintamente no 1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeitas a utilização de manobrista. OBSERVAÇÃO: IMÓVEL 
OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não 
haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 22/11/2019 às 11h00min, no mesmo local, a realização do 
SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 636.105,16 (seiscentos e trinta e seis mil e cento e cinco reais 
e dezesseis centavos) e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do 
valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das 
despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da 
propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condo-
mínio onde situa-se o imóvel relacionado, a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, 
reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio 
do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o 
pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate à vista no ato do 
leilão. No caso de não cumprimento da obrigação assumida, no prazo estabelecido, estará o proponente sujeito a sanções 
e a responsabilização por perdas e danos. Em caso de acordo ou arrematação com direto de preferência, o fiduciante ficará 
obrigado á pagar a comissão do leiloeiro no importe de 5% do valor ofertado/acordado. A total responsabilidade deste leilão, 
bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização 
de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de 
outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão 
de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3099-0483 ou e-mail do Leiloeiro: contato@raicherleiloes.com.br

O SINDICATO DOS TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM 
RADIOLOGIA NO ESTADO DE SÃO PAULO – SINTTARESP informa 
a todos os TECNÓLOGOS, TÉCNICOS E AUXILIARES EM RADIOLO-
GIA filiados e não filiados, que foram assinadas as convenções coleti-
vas 2019/2020 com os sindicatos patronais: SINDHOSFIL SÃO PAULO 
- Sindicato das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos 
do Estado de São Paulo; SINDHOSFIL VALE DO PARAIBA - Sindicato 
das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos do Vale 
do Paraíba, Litoral Norte e Alta Mantiqueira; SINDIHCLOR - Sindicato 
dos Hospitais, Clinicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e 
Analises Clinicas de Osasco e Região; SINAMGE - Sindicato Nacional 
das Empresas de Medicina de Grupo; SINOG – Sindicato Nacional das 
Empresas de Odontologia de Grupo.
Os profissinais sindicalizados e não sindicalizados, da base do SINT-
TARESP, poderão apresentar sua carta de oposição, no prazo de 10 
(dez) dias a contar da data da publicação do edital informativo, para 
evitar que ocorra o desconto da Cota/Taxa negocial .
O empregado deverá entregar a carta de oposição pessoalmente na 
sede ou subsedes do SINTTARESP mais próximas de sua residência 
ou local de trabalho. Para aqueles que residem ou trabalhem fora do 
Município em que se situa a sede ou subsedes, a carta de oposição, 
poderá ser enviada via correio diretamente para a sede do Sindica-
to, com aviso de recebimento e com firma reconhecida da assinatura, 
devendo constar o nome do empregado, cópia do RG e CPF e ultimo 
recibo de salário contendo o nome do empregador autenticadas, até a 
data de vencimento do prazo descrito na convenção coletiva.

SINTTARESP

Inteligente Serviços e Meios de Pagamento S.A.
CNPJ 22.705.755/0001-24 - NIRE 35-35-300.478.967 
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIAS DE SOCIOS 

Em conformidade com o inciso “ii”, do Artigo 7º. do Estatuto Social da INTELIGENTE SERVIÇOS 
E MEIOS DE PAGAMENTO S.A, face a não realização da primeira Assembleia, em 30/10/2019 às 
11h00min, pelo não comparecimento da totalidade dos sócios, estão convocados, pela segunda vez, 
os senhores sócios Marka Assessoria e Participações Eireli, representada pelo seu titular Carlos 
Eduardo Tenorio Machado; e João Pedro Marcondes Kzouz, CPF nº 396.131.458-69, residente e 
domiciliado na Rua Robert Lorenz, 247, Jardim Guedala, São Paulo, SP, CEP 05611-050, para Reunião 
de Sócios, que se realizará no dia 13/11/2019, às 11h00min, no seguinte endereço: Alameda Madeira, 
258, salas 1703 e 1704 Guinzza Trade Center - Alphaville - Barueri-SP. Para a deliberação e tendo 
como ordem do dia as seguintes pautas: I. Aprovar a renúncia do Sr. Ailton Christensen ao cargo de 
diretor financeiro do Sociedade; II. Tomada e aprovação das contas da sociedade referente aos anos 
de 2016 a 2018; III. Eleição dos cargos de diretor financeiro e diretor de operações; IV. Aprovar os 
investimentos e aportes necessários na empresa Conta Um; V. Deliberar sobre investimentos em outras 
empresas; e VI. Outros assuntos julgados pertinentes e de interesse da Sociedade. Barueri, SP, em 
05/11/2019. Carlos Eduardo Tenorio Machado - Marka Assessoria e Participações

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ITU
Aviso de Licitação

A Prefeitura da Estância Turística de Itu informa a abertura do Pregão Presencial nº 
109/19, para REGISTRO DE PREÇOS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANU-

TENÇÃO E TROCA DE PEÇAS DAS MOTOCICLETAS DA FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SEGURANÇA TRÂNSITO, TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA. Os envelopes deverão 
ser entregues até às 13:50h do dia 21/11/2019. O edital está à disposição para consulta e impressão 
no site da Prefeitura: www.itu.sp.gov.br, ou diretamente na Prefeitura no qual o interessado deverá 
trazer um CD para cópia junto ao Depto. Central de Compras, sito na Av. Itu 400 anos, nº 111, B. Itu 
Novo Centro, Itu/SP, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h:00. Obs. Não serão prestadas informa-
ções por telefone/fax/e-mail. Itu, 05/11/2019.

Hércules Ferrari Domingues da Silva - Secretário Municipal Segurança, Trânsito e Transporte

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 119/2019
Processo nº 052/2019 FED

Acha-se aberto no Ministério Público do Estado de São Paulo o Pregão Eletrônico nº 119/2019 
– Oferta de Compra Nº 270033000012019OC00027 –, Processo nº 052/2019 FED, que tem 
por objeto aquisição de veículos.
O Edital da presente licitação encontra-se à disposição dos interessados, nos endereços 
eletrônicos  www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br ; e,  www.mpsp.mp.br e www. 
e-negociospublicos.com.br. A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será 
realizada no endereço eletrônico www.bec.fazenda.sp.gov.br ou www.bec.sp.gov.br, no dia 
21/11/2019, às 11:30 horas.

Data do início do prazo para envio da proposta eletrônica: 06/11/2019
Comissão Julgadora de Licitações, em 04 de novembro de 2019.

CSD – Central de Serviços de Registro e Depósito 
aos Mercados  Financeiro e de Capitais S.A.

CNPJ/MF nº 30.498.377/0001-83 – NIRE 35.300.519.973
Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 10/07/2019

Data, Hora e Local: Aos 10/07/2019, às 15h00, na sede social da Companhia, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1.779, 
5º andar, sala 52, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social. Mesa: Sr. Edivar Vilela de Queiroz Filho, Presidente; Daniel Polano Spreafico, Secretário. 
Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: (i) A proposta de reforma estatutária submetida 
pelo Conselho de Administração que compreendeu as seguintes modificações ao estatuto da Companhia: (a) inclusão de 
dispositivos estatutários referentes a: (a.i) previsão de requisitos de elegibilidade no percentual de 25% de conselheiros 
independentes para o Conselho de Administração da Companhia, mediante a inclusão dos §§ 4º, 5º, 6º e 7º do Artigo 12, o 
qual passa a vigorar com a redação consolidada abaixo; (a.ii) previsão de requisitos de elegibilidade no percentual de 2/3 
de membros independentes no Comitê de Fiscalização e Supervisão da Companhia, mediante a inclusão do § 5º do Artigo 
20, o qual passa a vigorar com a redação consolidada abaixo; (a.iii) detalhamento das novas competências do Diretor 
Presidente e do Conselho de Administração da Companhia, mediante a inclusão, respectivamente, do inciso “iii” do Artigo 
24 e inciso “xxvii” do Artigo 17 e modificação do atual inciso “xiii” Artigo 17, os quais passam a vigorar com a redação 
consolidada abaixo; (a.iv) inclusão da previsão de autonomia orçamentária para a Diretoria de Supervisão e Fiscalização, 
mediante a inclusão do § 1º no Artigo 26, o qual passa a vigorar com a redação consolidada abaixo; (b) aprovar a altera-
ção na nomenclatura da “Diretoria de Supervisão e Fiscalização” para “Diretoria de Fiscalização e Supervisão”, no texto 
do Estatuto Social; (c) aprovar a alteração na nomenclatura do “Departamento de Compliance” para “Departamento de 
Governança, Riscos e Controles”, no texto do Estatuto Social; (d) aprovar as alterações das competências da Diretoria de 
Supervisão e Fiscalização, mediante a exclusão dos incisos “i”, “ii” e “iii” do Artigo 26 e, consequentemente, a renumeração 
dos incisos restantes, os quais passam a vigorar com a redação consolidada abaixo. (e) aprovar a proposta de alteração 
do prazo de mandato do Diretor de Supervisão e Fiscalização, para 3 anos; (f) aprovar a consolidação do Estatuto Social, 
a fim de refletir as deliberações tomadas nesta assembleia, o qual já reformulado e renumerado, passa a vigorar na 
forma do Anexo I à presente ata. (g) Por fim, os acionistas presentes autorizam aos administradores a realizarem todos 
os atos necessários à efetivação das matérias postas para deliberação. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a Assembleia. São Paulo, 10/07/2019. Assinaturas: Mesa: Edivar Vilela de Quieroz Filho – Presidente; Daniel 
Polano Spreafico – Secretário. JUCESP nº 431.691/19-8 em 14/08/2019. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

lanceja.com.br (11) 4426-5064
Edital na íntegra, 
descrição completa 
do lote e lances 
on-line nosite:

Leilão Público Extrajudicial - Alienação Fiduciária - Presencial e On-line

1º Leilão: 12/11/2019 as 10h - 2º Leilão: 21/11/2019 as 10h
JAGUARI URBANISMO E DESENVOLVIMENTO SPE LTDA - CNPJ 13.918.327/0001-99

Lote único de bem imóvel: TERRENO URBANO C/ 150 m² na Rua cinco (lado 
par), lote nº 50, da quadra nº 28, NA VILLAS DO JAGUARI EM SANTANA DE 
PARNAÍBA/SP, Circunscrição Imobiliária da Comarca de Barueri. 
MATRÍCULA N° 182.425 do O.R.I. da Comarca de Barueri/SP

Visitação: Agendar no escritório da leiloeira. Venda “AD CORPUS” no estado em que se encontra. Obs: Ônus e demais 
gravames vide edital. Local do Leilão: Rua Vinte e Quatro de Fevereiro nº 73 - Jardim Olavo Bilac - São Bernardo do Campo/SP

Leiloeira Oficial - Cristiane Borguetti Moraes Lopes - JUCESP 661

Messer Gases Ltda. – CNPJ/MF nº 60.619.202/0001-48 – NIRE 35.220.938.368
Ata da Reunião de Sócias realizada em 01 de novembro de 2019

Data, Hora e Local: Em 01/11/2019, às 10:00 horas, na Alameda Mamoré, 989, 8º e 12º andares, Barueri-SP. Convocação 
e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Maria Auxi-
liadora Lopes Martins – Presidente; Darcio Siqueira de Sousa – Secretário. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a proposta 
de redução do capital social da Sociedade; e (ii) autorizar os administradores da Sociedade a praticar todos e quaisquer 
atos, incluindo a outorga de procurações, bem como assinar todos e quaisquer documentos que se façam necessários 
para implementar e efetivar as deliberações tomadas nesta reunião. Deliberações: (i) Aprovaram, nos termos do artigo 
1.082, inciso II, do Código Civil Brasileiro, a proposta de redução do capital social da Sociedade, por ser considerado 
excessivo em relação ao seu objeto social, no valor de até R$190.000.000,00, com o consequente cancelamento das 
quotas correspondentes; e (ii) Autorizaram os administradores da Sociedade a promover a publicação da ata desta 
reunião. Após o decurso do prazo de 90 dias da publicação, conforme previsto no artigo 1.084, §§ 1º e 2º do Código Civil 
Brasileiro, as sócias deverão celebrar o correspondente instrumento de alteração do contrato social da Sociedade, a fim 
de refletir as deliberações aqui tomadas e o valor final do capital social, levando o respectivo instrumento de alteração 
do contrato social da Sociedade a arquivamento na JUCESP. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada 
a Reunião, sendo lavrada a presente Ata. Barueri, 01 de novembro de 2019. Assinaturas: Mesa: Maria Auxiliadora Lopes 
Martins – Presidente; Darcio Siqueira de Sousa – Secretário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 80/2019
Licitação nº 110/2019
Objeto: Registro de Preços para aquisição de medicamentos para abastecimen-
to da Rede Municipal de Saúde no atendimento à população por período de 12 
meses.
Regime de Execução: Entrega Parcelada/ Preço unitário.
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 21/11/2019 às 09:00 horas.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem 
pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br e/ou 
dayara.marques@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na 
Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 
3399-5332 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

Sumare, 05 de Novembro de 2019
HENRIQUE STEIN SCIASCIO

SECRETÁRIO - SMARH

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 081/2019
Licitação nº 111/2019
Objeto: Aquisição de estantes de aço para arquivo da Secretaria Municipal de 
Saúde
Regime de Execução: Entrega Parcelada/Preço Unitário.
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 29/11/2019 às 09:00 ho-
ras.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD vir-
gem pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br 
e/ou dayara.marques@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na 
Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 
3399-5332 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

Sumare, 05 de Novembro de 2019
HENRIQUE STEIN SCIASCIO

SECRETÁRIO - SMARH

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 082/2019
Licitação nº 112/2019
Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de enfermagem para 
atender a Rede Municipal de Saúde
Regime de Execução: Entrega Parcelada/Preço Unitário.
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 28/11/2019 às 09:00 ho-
ras.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD vir-
gem pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br 
e/ou dayara.marques@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na 
Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 
3399-5332 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

Sumare, 05 de Novembro de 2019
HENRIQUE STEIN SCIASCIO

SECRETÁRIO - SMARH

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 083/2019
Licitação nº 113/2019
Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais odontológicos por pe-
ríodo de 12 meses.
Regime de Execução: Entrega Parcelada/ Preço unitário.
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 25/11/2019 às 09:00 ho-
ras.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD vir-
gem pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br 
e/ou dayara.marques@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na 
Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 
3399-5332 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

Sumare, 05 de Novembro de 2019
HENRIQUE STEIN SCIASCIO

SECRETÁRIO - SMARH

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 057/2019
Licitação nº 079/2019
Objeto: Aquisição de equipamento odontológico atendendo a portaria nº 3672 
de 22/12/2017 - Consultório Completo.
Regime de Execução: Entrega Total/ Preço unitário.
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 29/11/2019 às 14:00 ho-
ras.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD vir-
gem pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.sp.gov.br 
e/ou dayara.marques@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, na 
Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 
3399-5332 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

Sumare, 05 de Novembro de 2019
HENRIQUE STEIN SCIASCIO

SECRETÁRIO - SMARH

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Pregão Presencial nº 075/2019
Licitação nº 101/2019
Objeto: Aquisição de veículo - Minivan - Para atender Proposta Federal.
Regime de Execução: Entrega Total/ Preço unitário.
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 02/12/2019 às 09:00 
horas.
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD 
virgem pela empresa interessada ou através do e-mail licitacao@sumare.
sp.gov.br e/ou dayara.marques@sumare.sp.gov.br, mediante solicitação.
Maiores informações e edital completo na Divisão de Licitações e Compras, 
na Rua João Jacob Rohwedder nº 41 - Centro - Sumaré/SP através do tele-
fone (19) 3399-5332 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

Sumare, 05 de Novembro de 2019
HENRIQUE STEIN SCIASCIO

SECRETÁRIO - SMARH

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

06 e 07/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1013922-92.2017.
valor total: R$ 40,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013922-92.2017.8.26.0003 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Samira de Castro Lorena, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a EKOTECH SERVICOS E COMERCIO DE ANTENAS LTDA, CNPJ nº 02.663.101/0001-78,
e a todos os que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que lhe foi proposta, por FORUM DO SISTEMA
BRASILEIRO DE TV DIGITAL TERRESTRE, CNPJ nº 08.548.443/0001-23, uma ação de obrigação de não fazer
cumulada com pedido de indenização por uso indevido de marca registrada, de procedimento comum, objetivando que
a ré se abstenha de usar a marca mista DTV com registro no INPI pertencente à autora, e que retire do mercado os
produtos EKOTECH ZBT-670N e EKOTECH ZBT-670S, que circulam irregularmente com a marca registrada DTV, e que
seja julgada procedente para a condenação da Ré na obrigação de não utilizar ou reproduzir de qualquer forma ou
em qualquer substrato a marca registrada DTV, na obrigação de recolhimento de todas as mercadorias, produtos,
objetos, embalagens, etiquetas e outros que contenham a marca registrada, sob pena de multa de R$ 50.000,00
por violação e a condenação da Ré na reparação dos prejuízos experimentados pela autora no período de 2016 até
a atualidade em que constatada a utilização não autorizada da marca, estimada a reparação mínima no pagamento
do equivalente à contribuição anual acumulada desde 2016 em grau máximo exigida dos associados da Autora, no
importe de R$ 12.703,00 (doze mil, setecentos e três reais) por ano de utilização indevida, acrescidos de correção
monetária e juros moratórios a contar da primeira constatação de evento danoso. Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, a ré será considerado revel (art. 344 do CPC), caso em que será nomeado curador especial (art.
257, §4º, CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS K-06e07/11

06 e 07/11
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Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1050631-37.2014.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina de Oliveira Marques, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER A(o) Teobaldo Camilo Da Silva, Brasileiro, RG 44.364.493, CPF 343.039.398-1, que lhe foi proposta
uma ação de Cobrança, sob Procedimento Comum Cível por parte de ‘’Cia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP, alegando em síntese ser credora da importância de de R$ 1.088,22 (outubro/2014) decorrente dos
serviços de saneamento básico prestados no imóvel situado na Rua Jeronimo de Souza Lobo, nº 30, Jd. Nakamura
- São Paulo - cadastrado sob RGI nº 677911157. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2019 K-06e07/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS DE PUBLICAÇÃO. PROCESSO N° 1056485-07.2017.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito
da 45ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, na forma da Lei. FAZ SABER a todos
quantos o presente edital ver, do mesmo tiverem conhecimento ou a quem interessar possa, notadamente, CLAUDIO LUIZ CASTRO,
CPF nº 386.694.568-00, atualmente em lugar incerto e não sabido,que se processa perante o Egrégio Juízo de Direito da 45ª Vara
Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, nos autos da ação de Cobrança, processo nº 1056485-
07.2017.8.26.0002, em que figura como requerente o Banco Santander(Brasil) S.A. para que, dentro do prazo de 15 dias, ofereça
contestação na presente ação referente a débito oriundo de Contrato nº 4763000001340322750, pelo qual o banco requerente
adiantou o crédito ao requerido. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei. Ressalta que, decorrido o prazo de 20 dias da publicação
deste edital, a parte ré será considerada citada nos termos da Lei. Não sendo contestada a ação, no prazo de 15 dias após a
publicação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial, ficando o requerido autorizado a prosseguir
no feito em seus ulteriores termos. São Paulo, aos 18 de junho de 2019.

45ª Vara Cível do Foro Central Cível/SP

Edital para conhecimento de Terceiros Interessados, com prazo de 10 (dez) dias, expedido nos autos do PROC. Nº 1002188-
47.2016.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São  
Paulo, Dr(a). Ida Inês Del Cid, na forma da Lei, etc. Faz saber a terceiros Interessados na lide que o(a) Prefeitura Municipal de São 
Bernardo do Campo move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de Desapropriação contra 
Saracantã Construtora e Administradora Ltda. objetivando as seguintes áreas: Área "A", com 510,00m², contribuinte nº 003.086.027.000, 
matrícula nº 147.363; Área "B", com 510,00m², contribuinte 003.086.026.000, matrícula nº 147.364; Área "C", com 477,36m², con tribuinte 
003.086.025.000, matrícula nº 147.365; Área "D", com 249,56m², contribuinte 003.086.024.000, matrícula nº 147.366; Remanescen te 
Área "D"548,44m² e Área "E", com 21,43m², contribuinte 003.086.023.000, matrícula nº147.367; Remanescente área "E" 397,81m², área 
total de 1.768,35m², localizadas no Conjunto Residencial Saracantã, situado na Av: LuizPequini, s/nº, nesta Comarca, todas as  áreas 
estão registradas no 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo; declarados de utilidade pública conforme Decreto 
Estadual nº 51.796, datado de 09.05.07. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o 
prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, 
será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 29 de outubro de 
2019. 

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

COMUNICADO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA FDE
Encontra-se aberto na Gerência de Licitações da FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FDE, o 
Pregão Eletrônico nº 36/00201/19/05, objetivando a CONSTITUIÇÃO DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
para AQUISIÇÃO DE KIT DE MATERIAIS ESCOLARES DESTINADOS AOS ALUNOS DE ENSINO INFANTIL, 
TANTO DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO E DIRETORIAS DE ENSINO, QUANTO DOS DEMAIS 
ÓRGÃOS PARTICIPANTES, NO ÂMBITO DO ESTADO DE SÃO PAULO, conforme especificações constantes do 
Termo de Referência que integra o Edital. A sessão pública dar-se-á no dia  21/11/2019, às 10:00 horas no endereço 
eletrônico: www.bec.sp.gov.br, onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra através da Oferta de Compra 
nº 08110180462019OC00231, ou através do endereço: http://www.fde.sp.gov.br (opção licitações) ou ainda na sede 
da FDE, na Gerência de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - CEP: 01046-001 - São Paulo/SP, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. A data do início do prazo para envio da proposta eletrônica será de 
06/11/2019, até o momento anterior ao início da sessão pública. Informações poderão ser obtidas pelos telefones (11) 
3158-4334 / 4123. LEANDRO JOSÉ FRANCO DAMY, Presidente.

YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ nº 66.899.220/0001-07

Carta‑Renúncia
Bologna - Italy, 5 agosto de 2019. À YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS S.A. (“YEMA”). Rua Germaine Burchard, nº 584, Água Branca, São Paulo-SP, Brasil, 
CEP 05002-062. Referente: Carta  de  Renúncia ‑ Membro do Conselho de Administração da YEMA. Prezados Senhores, Por meio deste instrumento e 
na melhor forma  da lei, eu, MATTEO FERRARI, italiano, solteiro, diretor, portador do Passaporte Italiano nº YA6740185, residente e domiciliado na cidade de 
Modena, estado de ltália, na Via Vincenzo Bellini nº 70/01, RENUNCIO, de forma irrevogável e irretratável, ao cargo de membro do Conselho de Administração da  
YEMA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS S.A., sociedade anônima fechada, com sua sede localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Germaine Burchard, nº 584, Água Branca, CEP 05002-062, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 66.899.220/0001-07, com seu estatuto  
social arquivado na Junta Comercial do Estado de São Paulo (“JUCESP”) sob o NIRE 35300500032. Como resultado de minha renúncia, solicito, gentilmente, que 
a YEMA tome todas as providências razoavelmente necessárias para a minha substituição na administração da YEMA. Cordialmente, Matteo Ferrari. Recebido 
em: 30.09.2019. Ciência e concordância por: Ricardo Cesar Basque - Diretor Presidente - CPF: 136.599.498-84, RG: 21.518.050-1 SSP/SP; Rafael Maciel Montovani 
Jorge - DiretorFinanceiro CPF: 219.279.768-04, RG: 33.546.168-2. JUCESP nº 565.772/19-3 em 25/10/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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